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 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 30-5-2014
No correio eletrônico SELJ, de 10-4-2014, sobre convênio: À 

vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de confor-
midade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação 
do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor 
na seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
N.D.E.C - Núcleo de Desenvolvimento do 
Esporte e Cultura

Mundial de Tênis de Cam-
pos do Jordão

881.307,40

No correio eletrônico SELJ, de 23-5-2014, sobre convênios: 
À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e 
de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Confederação Brasileira de 
Voleibol

Liga Mundial 2014 - 3ª etapa 605.861,00

Federação Aquática Paulista Campeonato Paulista Infantil I/II de 
Natação de Inverno

225.255,00

Federação Paulista de Judô Campeonato Paulista de Judô - 2014 234.400,00

No correio eletrônico SAA, de 27-5-2014, sobre convênios: 
À vista da manifestação da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento, para os efeitos do art. 3º do Dec. 59.700-2013, e tendo 
em vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, objetivando 
a transferência de ponte metálica padronizada no âmbito do 
Programa "Pontes Rurais", na quantidade e metragem assim 
discriminadas:
Município Quantidade/ Metragem
Itaóca 3 pontes de 10 metros
Miracatu 2 pontes de 6 metros
Pedra Bela 1 ponte de 10 metros
Pedra Bela 1 ponte de 12 metros

No correio eletrônico STur, de 28-5-2014, sobre convênios: À 
vista da manifestação da Secretaria de Turismo, para os efeitos 
do art. 1º do Dec. 56.780-2011, e de conformidade com o art. 1º 
do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos convenentes cons-
tantes do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte 
conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Águas de Lindóia Projetos executivos para sinalização turística  100.000,00
Águas de Lindóia Infraestrutura viária  299.449,00
Lindóia Recapeamento asfáltico nas ruas centrais turísticas 

do município e sinalização horizontal
223.977,55

Aparecida Infraestrutura em área de acesso turístico - fase III  258.610,99

No correio eletrônico SAA, de 29-5-2014, sobre convênios: 
À vista da manifestação da Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento, para os efeitos do art. 1º do Dec. 42.140-97, assim 
como do art. 1º do Dec. 41.931-97, com a alteração editada 
pelo Dec. 46.599-2002, e tendo em vista o disposto no art. 1º 
do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos convenentes cons-
tantes do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte 
conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR - R$
Araçatuba Aquisição de trator agrícola 100.000,00
Borebi Aquisição de trator e implementos agrícolas 100.000,00
Caiuá Aquisição de trator agrícola 90.000,00
Marabá Paulista Aquisição de implementos agrícolas 20.000,00
Arco-Íris Aquisição de tanque de resfriamento de leite 50.000,00

No correio eletrônico SELJ, de 29-5-2014, sobre convênios: 
À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e 
de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Federação Paulista de Judô Projeto Centros de Excelência 

Esportiva - Judô - Fase III
2.571.193,00

Instituto Memorial do Salto Triplo 
e Desenvolvimento do Esporte

Centro de Treinamento Base do 
Estado de São Paulo - São Paulo 
- Fase III

1.503.872,00

Associção Brasileira dos Pro-
fissionais de Educação Física e 
Esporte

Centro de Excelência Esportiva 
- Voleibol

2.365.153,56

No correio eletrônico SC, de 30-5-2014, sobre convênio: 
Diante da manifestação da Secretaria da Cultura, nos termos 
do art. 1º do Dec. 46.782-2002, com as alterações editadas 
pelos Decs. 53.743-2008, e 54.694-2009, e tendo em vista o 
disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação do 
convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na 
seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO (projeto cultural) VALOR (R$)
Instituto Adventista 
de Ensino

MUNASP - Curso de Instrumento de Orquestra 
Destinado para Adolescentes

100.000,00

  CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 30-5-2014
No processo SPDOC 36749-2014, em que é interessado 

Casa Civil, sobre contratação de estagiários para a Casa Civil: 
“À vista dos elementos contidos nos autos e, em cumprimento 
ao disposto no “caput” do art. 26, da LF 8666-93, ratifico a 
dispensa de licitação decidida pelo Diretor do Departamento de 
Administração, para contratação da Fundação do Desenvolvi-
mento Administrativo – Fundap.”

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 30-5-2014
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES - Processo GG 

134.524-2012 – Construção de ponte sobre o Rio Santo Anastá-
cio na Estrada PSB-170

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil – 40-630-12, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 24-9-2014, podendo ser 

prorrogado mediante justificativa fundamentada e lavratura de 
termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS - Processo GG 

24.453-2013 – Construção de ponte sobre o Ribeirão dos Índios 
na Estrada SAS-226.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil – 3-630-13, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 1 90 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL MILITA 1  43.687.968,00
 T O T A L 1  43.687.968,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1819.4993 SEGURANÇA TOTAL. PROTEÇÃO
 INTEGRAL   43.687.968,00
  1 1 43.687.968,00
 T O T A L   43.687.968,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 43.687.968,00
 DEZEMBRO   43.687.968,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 1 43.687.968,00
 DEZEMBRO   43.687.968,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 43.687.968,00 43.687.968,00 0,00
TOTAL GERAL    43.687.968,00 43.687.968,00 0,00

 DECRETO Nº 60.507, 
DE 30 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 130.000,00 (Cento 

e trinta mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Segurança Pública, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de maio de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  130.000,00
 T O T A L 1  130.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4985 GESTÃO DA POLÍTICA DE
 SEGURANÇA PÚBLIC   130.000,00
  1 3 130.000,00
 T O T A L   130.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  130.000,00
 T O T A L 1  130.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.306.1801.4988 TRANSFERÊNCIA GRADUAL PRESOS
 DA POLÍCI   130.000,00
  1 3 130.000,00
 T O T A L   130.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 130.000,00 130.000,00 0,00
TOTAL GERAL    130.000,00 130.000,00 0,00

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DECRETOS DE 30-5-2014
Nomeando:
com fundamento no art. 63, parágrafo único, da Consti-

tuição do Estado de São Paulo, (Quinto Constitucional – Classe 
Advogado) Achile Mario Alesina Junior, RG 15.614.141, para 
exercer o cargo de Desembargador, do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, vago em decorrência da aposentadoria do 
Desembargador Marco Antonio Rodrigues Nahum;

com fundamento no art. 63, parágrafo único, da Consti-
tuição do Estado de São Paulo, (Quinto Constitucional – Classe 
Advogado) Maurício Pessoa, RG 9.928.018, para exercer o cargo 
de Desembargador, do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, vago em decorrência da aposentadoria do Desembarga-
dor Rubens Cury;

com fundamento no art. 7º, I, da LC 1.010-2007, e nos 
termos do art. 16 do Dec. 52.337-2007, Carlos Antonio Gamero, 
RG 7.702.986-0, para integrar, como membro suplente, indicado 
pelo Governador do Estado, o Conselho de Administração da São 
Paulo Previdência – Spprev, para um mandato de 2 anos, ficando 
insubsistente a nomeação de João Cardoso da Cunha Junior, 
promovida pelo decreto publicado em 27-5-2014.

 DECRETO Nº 60.505, 
DE 30 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 316.000,00 (Tre-

zentos e dezesseis mil reais), suplementar ao orçamento da 
Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de maio de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  316.000,00
 T O T A L 5  316.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   316.000,00
  5 4 316.000,00
 T O T A L   316.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 5  316.000,00
 T O T A L 5  316.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0936.4192 ATENDIMENTO HEMOTERÁPICO   316.000,00
  5 3 316.000,00
 T O T A L   316.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO
 PAULO
 T O T A L 5 4 316.000,00
 JUNHO   316.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO
 PAULO
 T O T A L 5 3 316.000,00
 JUNHO   316.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 316.000,00 316.000,00 0,00
TOTAL GERAL    316.000,00 316.000,00 0,00

 DECRETO Nº 60.506, 
DE 30 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 43.687.968,00 

(Quarenta e três milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, nove-
centos e sessenta e oito reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Segurança Pública, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de maio de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 15 DIÁRIAS - MILITAR 1  43.687.968,00
 T O T A L 1  43.687.968,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1819.4993 SEGURANÇA TOTAL.
 PROTEÇÃO INTEGRAL   43.687.968,00
  1 3 43.687.968,00
 T O T A L   43.687.968,00

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de maio de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO - DETRAN - SP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  1.425.258,00
 T O T A L 4  1.425.258,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4409.4196 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO DETRAN   1.425.258,00
  4 4 1.425.258,00
 T O T A L   1.425.258,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 - DETRAN - SP
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 4  1.425.258,00
 T O T A L 4  1.425.258,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4409.4196 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO DETRAN   1.425.258,00
  4 3 1.425.258,00
 T O T A L   1.425.258,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 - DETRAN - SP
 T O T A L 4 4 1.425.258,00
 MAIO   1.425.258,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 - DETRAN - SP
 T O T A L 4 3 1.425.258,00
 MAIO   1.425.258,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 1.425.258,00 0,00 1.425.258,00
TOTAL GERAL    1.425.258,00 0,00 1.425.258,00

 DECRETO Nº 60.504, 
DE 30 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Estradas 
de Rodagem - DER, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 30.000.000,00 

(Trinta milhões de reais), suplementar ao orçamento do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem - DER, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de maio de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  30.000.000,00
 T O T A L 1  30.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1611.2283 EXECUÇÃO DAS OBRAS
 DO RODOANEL - TRECH   30.000.000,00
  1 4 30.000.000,00
 T O T A L   30.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  30.000.000,00
 T O T A L 1  30.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1970 IMPLANTAÇÃO TRANSP. RODOVIAS-C
 ONV.DER/   30.000.000,00
  1 4 30.000.000,00
 T O T A L   30.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 30.000.000,00 30.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    30.000.000,00 30.000.000,00 0,00


